
 
Governo do Estado de Rondônia 

Secretaria de Estado da Educação 

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 

Gerência de Concursos e Posses 

 

EDITAL N. 203/2024/SEGEP-GCP 
 
O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições 

legais, juntamente com a Secretaria de Educação, Senhora Ana Lucia da Silva Silvino Pacini e a Secretária 

Executiva de Estado da Educação, Senhora Marta Souza Costa, considerando o Despacho (0050097525), torna 

público respostas aos recursos contra o resultado preliminar da avaliação de tÍtulos do Processo Seletivo 

Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 117/2024/SEGEP-GCP (0048708775), para a contratação temporária de 

Analista Educacional/Assistente Social e de Analista Educacional/Psicólogo, para atender a Secretaria de 

Estado da Educação – SEDUC/RO, conforme a seguir: 

 
RESPOSTAS AOS RECURSOS 

 

INSC. NOME PCD COTA CARGO VAGA MOTIVO JUSTIFICATIVA RESULTADO 

61035 
ADRYANA CARLA 
CAVALCANTE MELO 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Assistente 
Social 

PORTO VELHO Curso 

DEFERIDO. APÓS REANALISE 
DA DOCUMENTAÇÃO, 
VERIFICOU-SE QUE 
CANDIDATA FAZ JUS A 
PONTUAÇÃO DA PÓS-
GRADUAÇÃO, VISTO QUE É 
DE ÁREA ESPECÍFICA, ASSIM, 
PASSA A PONTUAR 70 
PONTOS. 

DEFERIDO 

59488 
AMANDA CRISTINA 
MACEDO DE SOUZA 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Psicólogo 

ARIQUEMES Curso 

INDEFERIDO. A CANDIDATA, 
NO ATO DA INSCRIÇÃO, NÃO 
APRESENTOU O 
CERTIFICADO DE POS-
GRADUÇÃO ANEXOU APENAS 
A DECLARAÇÃO DE CURSO 
COM DATA DE EXPEDIÇÃO 
SUPERIOR A 90 DIAS, 
DESCUMPRINDO O ITEM 6.5.3 
DO EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

INDEFERIDO 

59400 
ANA PAULA ANTUNES 
RAMOS 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Assistente 
Social 

PORTO VELHO Curso 

INDEFERIDO, VISTO QUE A 
CANDIDATA APRESENTOU 
DUAS VEZES O MESMO 
CERTIFICADO "SERVIÇO 
SOCIAL NA EDUCAÇÃO" 
PONTUANDO APENAS UMA 
VEZ, CONFORME O ITEM 6.5.1 
LINHA D, DO EDITAL QUE 
REGE O CERTAME. 

INDEFERIDO 

60043 
CRISTIEID SANTOS 
FIOUX 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Psicólogo 

JARU Experiência 

INDEFERIDO. A CANDIDATA 
NÃO APRESENTOU 
REQUISITO OBRIGATÓRIO 
PARA O CARGO PLEITEADO 
(ANALISTA 
EDUCACIONAL/PSICOLOGO), 
INFRINGINDO O ITEM 6.5.1, 
ESPECIFICAMENTE O 
TÓPICO: A) CERTIFICAÇÃO 
DE GRADUAÇÃO, NA ÁREA 
ESPECÍFICA QUE 
CONCORRE, DO EDITAL QUE 
REGE O CERTAME. 

INDEFERIDO 

59398 
DIANA SOUZA DOS 
SANTOS 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Assistente 
Social 

PORTO VELHO Escolaridade 

DEFERIDO. APÓS REANALISE 
DA DOCUMENTAÇÃO, 
VERIFICOU-SE QUE 
CANDIDATA FAZ JUS A 
PONTUAÇÃO DA PÓS-
GRADUAÇÃO, VISTO QUE É 
DE ÁREA ESPECÍFICA, ASSIM, 
PASSA A PONTUAR 67,5 
PONTOS. 

DEFERIDO 

59398 
DIANA SOUZA DOS 
SANTOS 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Assistente 
Social 

PORTO VELHO Cotas 

INDEFERIDO. A CANDIDATA, 
NO ATO DA INSCRIÇÃO, 
DEIXOU DE OPTAR PELAS 
VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS NEGRAS, BEM 

INDEFERIDO 



INSC. NOME PCD COTA CARGO VAGA MOTIVO JUSTIFICATIVA RESULTADO 

COMO, DEIXOU DE 
APRESENTAR FORMULARIO 
DE AUTODECLARAÇÃO, 
REQUISITO OBRIGATORIO, 
CONFORME ITEM 14.13.1 DO 
EDITAL QUE REGE O 
CERTAME. 

61004 
ELISANGELA 
APARECIDA DE SOUZA 
ANJOS 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Assistente 
Social 

ARIQUEMES Escolaridade 

INDEFERIDO. APÓS 
REANALISE DA 
DOCUMENTAÇÃO ANEXADA 
NO ATO DE INSCRIÇÃO, 
VERIFICOU-SE QUE A 
CANDIDATA FORA 
DEVIDAMENTE PONTUADA, 
VISTO QUE APRESENTOU 
APENAS UM TITULO DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU, O 
QUAL FORA CONSIDERADO, 
EM CONSONANCIA COM O 
ITEM 6.5.2 DO EDITAL QUE 
REGE O CERTAME. 

INDEFERIDO 

60842 
JOSUE FERREIRA DOS 
SANTOS FILHO 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Psicólogo 

PORTO VELHO Cotas 

INDEFERIDO. O CANDIDATO 
NÃO ANEXOU O FORMULARIO 
DE AUTODECLARAÇÃO 
(ANEXO IV), REQUISITO 
OBRIGATÓRIO PARA 
CONCORRER AS VAGAS 
RESERVADAS PARA 
NEGROS, DESCUMPRINDO 
ITEM 4.13.1 DO EDITAL 
117/2024/SEGEP-GCP. 

INDEFERIDO 

60812 
WESLEY ANDRADE DO 
NASCIMENTO 

NÃO NÃO 
Analista 
Educacional/Psicólogo 

CACOAL Curso 

INDEFERIDO. O CANDIDATO 
APRESENTOU, NO ATO DE 
INSCRIÇÃO, DECLARAÇÃO DE 
MATRÍCULA, INFRINGINDO O 
ITEM 6.4. DO EDITALQUE 
REGE O CERTAME, NO QUAL 
DISCORRE "OS TÍTULOS 
DEVERÃO ESTAR 
CONCLUÍDOS ATÉ A DATA DO 
ÚLTIMO DIA DE INSCRIÇÃO..." 
ASSIM, NÃO FORA 
CONSIDERADO PARA 
PONTUAÇÃO. 

INDEFERIDO 

 
 

Porto Velho – RO, 27 de junho de 2024. 
 
 

Silvio Luiz Rodrigues da Silva 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 

 
 

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini 
Secretária de Estado da Educação 

 
 

Marta Souza Costa 
Secretária Executiva de Estado da Educação 


